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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0917/2023 

 

                            Rio de Janeiro, 13 de julho de 2023. 

 

Processo n° 5075740-98.2023.4.02.5101 

Ajuizado por  

  

       O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 10º Juizado 

Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à cirurgia de 

colocação de prótese de quadril. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documentos do Hospital Miguel Couto (Evento 1, ANEXO2, Páginas 

18 e 19), emitidos em 05 e 12 de junho de 2023, pelos ortopedistas                                                                                      

,                                                                                                              o Autor, 68 anos, foi submetido 

à cirurgia artroplastia do quadril esquerdo em 1999, com três revisões e evoluiu com fratura/quebra 

da haste femoral, necessitando de cirurgia de revisão para troca da haste femoral, com urgência. 

Foi informado o código de Classificação Internacional de Doenças (CD-10) M16 - Coxartrose 

(artrose do quadril). 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 
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4.  O Anexo XXXIV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-Ortopedia. 

5.  A Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 aprova a Rede de Atenção 

em Alta Complexidade de Traumatologia e Ortopedia. 

6.  A Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 aprova a Rede de 

Traumatologia e Ortopedia de Média Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.                 A osteoartrose, osteoartrite ou artrose 1, também chamada de doença articular 

degenerativa, é uma condição músculo-esquelética importante caracterizada pela perda da cartilagem 

articular que leva à dor e à perda de função. A articulação mais comumente afetada é o joelho, e a 

osteoartrose do joellho (gonartrose) pode resultar em mudanças que afetam não só tecidos 

intracapsulares, mas também periarticulares, como ligamentos, cápsulas, tendões e músculos. O 

tratamento da gonartrose é dirigido à redução da dor e rigidez nas articulações; manutenção e melhora 

da mobilidade articular; redução da incapacidade física, a qual limita as atividades da vida diária; 

melhora da qualidade de vida; limitação da progressão das lesões articulares; educação dos pacientes 

sobre a natureza da doença e seu tratamento2. No quadril, pode ser chamada de coxoartrose ou 

malum coxae senilis3.  

 

DO PLEITO 

1.  A artroplastia de quadril é uma cirurgia indicada para o tratamento de problemas 

na articulação coxofemoral, como fratura, artrose, artrite reumatoide e outros, em pacientes com 

idade acima de 60 anos. A articulação pode ser substituída, total ou parcialmente, por uma prótese, 

para restabelecer sua função, promovendo o movimento e o alívio da dor. A implantação de próteses 

articulares tornou-se uma cirurgia amplamente utilizada por cirurgiões no mundo inteiro, 

proporcionando melhor qualidade de vida aos pacientes que, anteriormente, estariam condenados ao 

leito4. As complicações infecciosas e não infecciosas podem causar a soltura da prótese do quadril. 

Neste estudo, a infecção foi identificada como a principal causa de revisão cirúrgica5. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Trata-se de Autor já submetido à artroplastia de quadril em 1999, apresentando 

fratura/quebra da haste femoral (Evento 1, ANEXO2, Páginas 18 e 19), solicitando o 

fornecimento de cirurgia de colocação de prótese de quadril (revisão) (Evento 1, INIC1, Página 

5). 

                                                      
1SOCIEDADE DE REUMATOLOGIA DO RIO DE JANEIRO – SRRJ. Principais doenças osteoartrite (artrose). Disponível em: < 

http://reumatorj.com.br/doencas/osteoartrose-atrose/>. Acesso em: 13 jul. 2023. 
2RAYMUNDO,S.F.et al. Comparação de dois tratamentos fisioterapêuticos na redução da dor e aumento da autonomia funcional de 
idosos com gonartrose. Rev. Bras. Geriatr. Gerontol., Rio de Janeiro, 2014; 17(1):129-140. Disponível em: < 

https://www.scielo.br/pdf/rbgg/v17n1/1809-9823-rbgg-17-01-00129.pdf>. Acesso em: 13 jul. 2023. 
3 HEBERT, S.; XAVIER, R. Ortopedia e traumatologia - princípios e práticas. São Paulo: ARTMED, 2003.  
4 ERCOLE, F. F.; CHIANCA, T. C. M. Infecção de sítio cirúrgico em pacientes submetidos a artroplastias de quadril. Revista Latino-

Americana de Enfermagem, Ribeirão Preto, v. 10, n. 2, p. 157-65, mar/abr. 2002. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/rlae/v10n2/10509.pdf>. Acesso em: 13 jul. 2023. 
5 Scielo. GOVEIA, V. R. et al. Perfil dos pacientes submetidos à artroplastia do quadril em 

Hospital de ensino. Rev. Col. Bras. Cir. 2015; 42(2): 106-110. Disponível em: < http://www.scielo.br/pdf/rcbc/v42n2/pt_0100-6991-

rcbc-42-02-00106.pdf>. Acesso em: 13 jul. 2023. 

http://www.scielo.br/pdf/rlae/v10n2/10509.pdf


 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

3 

 
 

2.  De acordo com a Portaria n. 503, de 08 de março de 2017, que aprova normas de 

autorização de prótese total de joelho e de prótese total de quadril híbrida6, as principais complicações 

do emprego da artroplastia total do quadril híbrida são a infecção no sítio cirúrgico, eventos 

tromboembólicos, afrouxamento asséptico dos componentes, fratura peri-protética, desgaste do 

polietileno, luxação da prótese e lesõesneurovasculares. 

3.  Diante do exposto, informa-se que a cirurgia de colocação de prótese de quadril 

(revisão) está indicada ao tratamento do quadro clínico apresentado pelo Autor – fratura/quebra da 

haste femoral (Evento 1, ANEXO2, Páginas 18 e 19). Além disso, tal procedimento está coberto 

pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais 

Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: artroplastia de revisão ou 

reconstrução do quadril, sob o código de procedimento: 04.08.04.007-6. 

4. Quanto ao ente responsável pelo eventual cumprimento da obrigação em tela, para 

regulamentar o acesso aos procedimentos em ortopedia incorporados no SUS, o Ministério da Saúde 

publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece a 

Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-Ortopedia, prevendo a 

organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias de Estado da Saúde 

e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de redes estaduais e 

regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, Especializada e das 

Redes de Atenção em Ortopedia Regional de cada unidade federada. 

5.  Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão Intergestores 

Bipartite as Deliberações CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 e CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro 

de 2008 (ANEXO)7, que aprovam a Rede de Traumatologia e Ortopedia de Média e Alta 

Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. Assim, o Estado do Rio de Janeiro conta com as 

unidades habilitadas no SUS para atenção ortopédica e suas referências para as ações em ortopedia 

de média e alta complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

6.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde8. 

7. Em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER, foi localizado 

para o Autor atendimento de Consulta - Ambulatório 1ª vez em Ortopedia - Quadril (Adulto), 

com situação chegada confirmada em 23/09/2020, para tratamento de fratura do fêmur, no 

Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia Jamil Haddad – INTO (ANEXO II). 

8. De acordo com a plataforma do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia-  

INTO, o Autor encontra-se em fila de espera para revisão de cirurgia de quadril, posição 107º, 

aguardando chamado (ANEXO II).  

                                                      
6 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Portaria n. 503, de 08 de março de 2017, que aprova normas de 

autorização de prótese total de joelho e de prótese total de quadril híbrida. Disponível em: < 
http://conitec.gov.br/images/Protocolos/Normas_Protese_Joelho-e-Quadril.pdf>. Acesso em: 13 jul. 2023. 
7 Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 que aprova a aprova a Rede de Atenção em Alta Complexidade 

de Traumatologia e Ortopedia. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/116-cib-2008/novembro/454-deliberacao-cib-
rj-n-0561-de-13-de-novembro-de-2008.html>. Acesso em: 13 jul. 2023. 
8 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 13 jul. 2023. 
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9.  Assim, considerando que o INTO pertence à Rede de Traumatologia e Ortopedia de 

Média e Alta Complexidade no Estado do Rio de Janeiro, entende-se que a via administrativa para o 

caso em tela já está sendo utilizada. Contudo, ainda sem a resolução da demanda. 

10.  Destaca-se que em (Evento 1, ANEXO2, Página 19) o médico assistente do Autor 

solicitou a cirurgia em caráter de urgência. Assim, salienta-se que a demora exacerbada na realização 

do atendimento do Autor pode evoluir negativamente o prognóstico em questão. 

11. Por fim, salienta-se que informações acerca de custo de procedimentos em saúde, 

não consta no escopo de atuação deste Núcleo. 

 

   É o parecer. 

  Ao 10º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio 

de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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